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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 16/2020)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO/SEFAZ

 

Portaria SEFAZ nº 016/2020 de 02 de dezembro de 2020.

Apuração dos pontos para cálculo da

GIAF (Gratificação de incentivo a

Ação Fiscal), considerando os

últimos 12 meses.

A Secretária da Fazenda e Orçamento de São Francisco do Conde, Estado da Bahia no

uso da sua competência que lhe foi outorgada pelo Decreto Municipal de nº 230l,"18 de

12 de abril de 2018.

CONSIDERANDO que cabe à prefeitura, nos termos do disposto do artigo 2“ parágrafo

2” da Lei 414/2015, calcular a GIAF com base nos pontos.

CONSIDERANDO que compete a Secretaria de Fazenda e Orçamento até o dia 20 de

cada mês, calcular o valor do Ponto com base nas receitas anteriores, nos moldes do

Parágrafo 2" do artigo 2“ da lei 414/2015.

Resolve:

Art. lU — O montante dos Tributos Próprios relativo ao periodo de novembro de 2019 a

outubro de 2020 onde compõe os últimos l2 meses foi de RS 38.897.578,9l (trinta e oito

milhões, oitocentos e noventa e sete mil. quinhentos e setenta e oito reais e noventa e um

centavos).

Art. 2º — Apuração de Pontos para pagamento da GIAF dos servidores da SEFAZ para o

mês de NOVEMBRO de 2020 é o valor do montante, art. lº, vezes o fator de

0,00018054º/o, do parágrafo 2“ do art. 2" da Lei 414/15, sendo assim o Valor do Ponto

será de R$ 70,23 (setenta reais e vinte e três centavos).

Art. 3” - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se todos os dispositivos em contrários.

São Francisco do Conde, 02 de dezembro de 2020

  

Maria Nata ic Loure ço da Silva

Secretaria Mu cipal
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CONTRATO (Nº 107/2020)

CONTRATO N.º107/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
CONDE e a empresa SUPERNUTRE COMERCIAL EIRELI – ME. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º001/2020-5-SRP - SEDESE. Do Objeto: Constitui objeto do presente 

instrumento, a Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de Kit de 

Alimentação, para atender as necessidades da rede social da assistência, como medida 

preventiva de disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19), conforme Termo de 

Referência e condições constantes no Edital e seus anexos. Da Vigência: A vigência do 

contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 06 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento 

dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com base no Art. 4º-H da Lei 

Federal N.º13.979/2020, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA. 

Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste contrato correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte 

31.32 6.291 3.3.90.32 09 

 
 

ASSINADO EM 13/11/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ALOÍSIO OLIVEIRA DE SOUZA 
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